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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

30/03/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE LICENÇAS ESPECIAIS PARA VENDEDORES AMBULANTES QUE 
ATUAM NOS TRANSPORTES COLETIVOS NO ÂMBITO DA CIDADE DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
CRIA O PROGRAMA SOS IDOSOS DESAPARECIDOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE 

LEI
VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
GARANTE INFORMAÇÃO SOBRE IMAGENS QUE ALTERAM CARACTERISTICAS FÍSICAS DE 

PESSOAS EM CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE COMANDAS OU CARTÕES DE CONSUMO E DA 
EXIBIÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO EM CASAS NOTURNAS, 
ESTABELECIMENTOS DE SHOWS, BOATES E AFINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO SALES 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº / 2022 
 

Dispõe sobre a criação de licenças especiais para 
vendedores ambulantes que atuam nos 
transportes coletivos no âmbito da cidade de 
Maceió, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 
Art. 1º - Dispõe sobre a regulamentação de vendedores ambulantes nos veículos 
coletivos que operam no sistema de transporte público de Maceió. 

 
Art. 2º – Para conceção da licença o ambulante deverá efetuar cadastro junto a 
Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social (SEMSCS), 
conforme regulamentação disponível pela Prefeitura de Maceió. 

 
Art. 3º - A licença terá caráter pessoal e intransferível e deverá ser renovada de 
acordo com as normas estabelecidas pela SEMSCS. 
 
Art. 4º - Os vendedores que já executam essa atividade, terão prioridade no 
processo de cadastramento pela SEMSCS. 

 
Art. 5º - Os vendedores somente poderão adentrar nos coletivos devidamente 
credenciados portando crachá e fardamento. 

 
Art. 6º - O fardamento e crachá deverá ser confeccionado e padronizado pela 
associação dos ambulantes dos coletivos de Maceió. 

 
Art. 7º - Somente será permitido um vendedor por vez para transitar nos veículos 
de transporte público urbano. 
 
Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de março de 2022. 

 
 

 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO SALES 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente proposição tem como finalidade regularizar a atividade dos 
vendedores ambulantes que atuam nos transportes coletivos de Maceió, 
buscando assegurar a legalização da comercialização de produtos, assim como 
garantir a segurança dos passageiros e dos trabalhadores rodoviários. 

 
O projeto em tela além de garantir a inserção dos vendedores informais 

no mercado de trabalho de forma regular perante as autoridades, terá maior 
credibilidade aos compradores e consumidores dos produtos. 

 
Ademais, com o cadastramento desses ambulantes o Poder Público terá 

um controle dessa atividade, visto que o emprego formal ainda fica aquém do 
esperado. 

 
A atividade dos vendedores ambulantes é uma realidade vista em nosso 

município há alguns anos e com o aumento do desemprego, o comércio dentro 
dos ônibus tem sido a alternativa para dezenas família manter suas 
necessidades básicas. 

 
Com o crescente número de ambulante se faz necessário a 

regulamentação da atividade, atendendo aos critérios estabelecidos pelo 
município, com o principal objetivo de inibir a ação de meliantes que cometem 
crimes no interior dos coletivos, muitas vezes passando-se por vendedores, o 
que acaba por vez destruindo a imagem desses trabalhadores. 

 
Além disso, ressaltamos que essa regulação trará dignidade aos 

trabalhadores ambulantes, pessoas honradas e merecedoras de respeito 
perante a sociedade. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de março de 2022. 
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